
LEI N2 2.413 

ESTADO DE MATO GROSSO 

D� 20 DE ::-E�S:J3RO D.E 1 965 

Abre, no Tesouro do Estado, o cridito 

especial na importância de 0$ 8.000.000 , 

p�ra o fim que especifica . 

@ G@'fl!ft�A@@li @C> ll$íl'OO�@ �� WJOOVO Gl@S®@ 

Faço saber QUe a Assembléia Legislativ� do Estado de 
ereta e eu sanciono .:i sêguinte Lei_ : 

ArtiGo 19 - Fica oberto, no Tesouro do Estüdo, o crédi 

to especial na importnncia de �� 8.000.000 (oito milhões de 
cruzeiros) em auxilio à Prefeitura Uuniciral de Casoilândia, 
destinado à construçã.o da Ca:leia PÚblica daquela cidade e in 
corporada ao patrimônio do Estado . 

Arti�o 22 - As despesa� decorrentes da execução da 

presente lei, correrão à conta da verba - Encargos Geraie do 
�stado - 3.0.0.0 - Diversas Transferencias Correntes - •..•. 
3.2.9.4 - Entidades Municipais - AUXÍli'os - com a anulação -
total de dotação nQ 434, da relação de Auxilias do vigente -

orçamento • 
Artigo 3!1 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publica�ão, revogadea as disposi�Ões em contrário . 

Palácio Alencastro,em Cuiobá, 20 de setembro de 1965,

779 da República . 

Autor: Dep. Renê Barbour
D.O. 06/10/1965


